
CÂMARA 

RESOLVE1 

MUNICIPAL DE NOVA VENÉCIA 
ES'l'ADO DO ESPíRI'l'O SAN'l'O 

RESOL'O"ÇfO 

Fi xa subsídios e Representação do 
Profe1 to e V1co-Prefe1 to. 

• • A Camara Municipal de Nova Venee1a, Estado do BJ}. 
pÍI>1to Sl:\nto, no uso de suas atribuições legais , 

Ar"tlgo 10 • · F1mr o subsídio do Prefe1 t.o Municipal em O 3. 000, 00 
( tru mil cruzeiros) e Representação em 61 1. '00 ,oo 
(hum m11 e quinhentos cruz3iros) mensal e do Vice-./ 
~ft?l '.,o ~ C'° l.. 000,00 (lrm mll cruz<;irl)S) l"'f?n!'..a!s. 

Artigo 20 - As qw.:i.r.tias mcneio!Wlfas no ~rttgo io, preva.J.ecet"aõ ... 
-pa r<l os ox:;~c!ctos t.10 1973 e 19'71+, podenno ~"'r rea
justad3.o ~ra m ( vinte por oento) no Sllba.Íd!o O re
presentação nos exercícios de 1975 e 1976. 

Artigo 30 - Os subsÍcllo~ e Reprose!'lt9.ção que so rcfore o artigo 
lD e 20, para. Prefe1 to e rtce- Prefoi to Municipal com 
preende o nerÍodo a~.m1n!strat1vo do 10 de fevereiro 
do 1973 a 31 de Jana!ro de 1'177. 

§ tfntco - - , Ro\'ogar.-on ss dlspoa!. ·oes on contt'Pr!ô. 

~ .. . -
~ala das Sessoov da Crunara Municipal de Nova Vonc-
c!s., Espírito Santo, C:.7 êe "1ezombro ao 1972. 
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J 



. , 

Sr. Presidente: 

Nós Vereadores à Câmara Municipal de Nova Venécia, 
pertencente ao Partido ALIANÇA RENOVADORA NACION~ Are
n~ , indicamos o (V'Ereador JOAO CREMASCO NETTO como nos 
ao Lider de B~ncada. 
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